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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 42, DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2024 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 2.282.757,94 (DOIS 
MILHÕES DUZENTOS E OI-
TENTA E DOIS MIL SETE-
CENTOS E CINQUENTA E 
SETE REAIS E NOVENTA E 
QUATRO CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 2.282.757,94 (dois 
milhões duzentos e oitenta e dois mil setecen-
tos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos), na Fonte 2.704.0013, distribuídos 
na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Royalties – Lei 
7.990/89 -  (FR 1.704.0013). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto nº 42, de 29 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.452.0079.2.253 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.704.0013 CRIAR R$ 2.126.619,49 

24.001.001 – 15.451.0012.2.195 – REFORMA E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPA-
MENTOS E VEÍCULOS 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.704.0013 CRIAR R$ 156.138,45 

Total da Secretaria R$ 2.282.757,94 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 2.282.757,94 

DECRETO Nº 43, DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 1.078.392,50 (UM MI-
LHÃO SETENTA E OITO MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 

inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 1.078.392,50 (um mi-
lhão setenta e oito mil trezentos e noventa e 
dois reais e cinquenta centavos), na Fonte 
2.704.0014, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de Recursos  Royalties - 
Lei 9.478/97 (FR 1.704.0014). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 
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Portaria: 
 
PT n.º405/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2024, ALEXANDRE PINTO DA TORRE, 
CPF: XXX-XXX-797-94, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TE. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal.  
 
PT n.º406/24. O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
TORNAR SEM EFEITO Os termos da Portaria 
de nomeação n.º 403/2024 em nome de Mar-
celo De Oliveira Souza,  C.P.F. xxxxxx.257-03. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal.  
 
PT n.º407/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, GISELE DOS SANTOS OLIVEIRA, 
CPF: XXX-XXX-237-65, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
  
PT n.º408/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, GISELE DOS SANTOS OLIVEIRA, 
CPF: XXX-XXX-237-65, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 04/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
Art.9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE:  
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Ivan Maia, 
ocupante de cargo público, mat. Nº 51.009, 
CPF nº xxxxxx.253-90, para exercer a função 
de FISCAL DO CONTRATO, decorrente do 
Processo nº 127/2024, relativo ao 

“Fornecimento de energia elétrica - em favor 
de CERCI- COOPERATIVA DE ELETRIFICA-
ÇÃO RURAL DE CACHOEIRAS- ITABORAÍ 
LTDA , na forma do art. 6º do Decreto Munici-
pal nº 300/2023, e na ausência justificada des-
ta, designar a servidora Thalyta de Lima 
Knupp, ocupante de cargo público, mat. Nº 
53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para exercer a 
função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Luiz Car-
los Monteiro, ocupante de cargo público, mat. 
Nº 26.294, CPF nº xxxxxx.857-71, para exercer 
a função de GESTOR DO CONTRATO, decor-
rente do Processo nº 126/2024, ainda na forma 
do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e 
na ausência justificada deste, designar a servi-
dora Priscila Marins de Almeida, ocupante de 
cargo público, mat. Nº 31.034 , CPF nº 
xxxxxx.447-00 , para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 11 de janeiro de 2024, com ciência dos servi-
dores designados. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. Abílio Flávio 
da Silva Pereira - Secretário Municipal de Agri-
cultura - Mat: 44.726 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 05/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
Art.9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE:   
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Ivan Maia, 
ocupante de cargo público, mat. Nº 51.009, 
CPF nº  xxxxxx.253-90, para exercer a função 
de FISCAL DO CONTRATO, decorrente do 
Processo nº 126/2024, relativo ao 
“Fornecimento de energia elétrica - em favor 
de Ampla Energia e Serviços SA, na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada desta, designar a servido-
ra  Thalyta de Lima Knupp, ocupante de cargo 
público, mat. Nº 53.003, CPF nº xxxxxx.947-
28, para exercer a função de FISCAL SUBSTI-
TUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Luiz Car-
los Monteiro, ocupante de cargo público, mat. 
Nº 26.294, CPF nº xxxxxx.857-71,  para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 126/2024, ainda na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 

designar a servidora Priscila Marins de Almei-
da, ocupante de cargo público, mat. Nº 
31.034 , CPF nº xxxxxx.447-00 , para exercer 
a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 11 de janeiro de 2024, com ciência dos servi-
dores designados. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. Abílio Flávio 
da Silva Pereira - Secretário Municipal de Agri-
cultura - Mat: 44.726 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 06/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE  
GESTOR   

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
Art.9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE:   
Art. 2º - Designar também a servidora Dariane 
dos Santos Barrozo, ocupante de cargo públi-
co, mat. Nº 52.722, CPF nº 088.323.697-45  
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO, decorrente do Processo nº 124/2024, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Priscila Marins de Almei-
da, ocupante de cargo público, mat. Nº 
31.034 , CPF nº xxxxxx.447-00 , para exercer 
a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 11 de janeiro de 2024, com ciência dos servi-
dores designados. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. Abílio Flávio 
da Silva Pereira - Secretário Municipal de Agri-
cultura - Mat: 44.726 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 07/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE  
GESTOR   

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 43, de 29 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 15.451.0012.2.195 - REFORMA E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.704.0014 CRIAR R$ 78.392,50 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.704.0014 CRIAR R$ 1.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.078.392,50 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.078.392,50 



ITABORAÍ ANO VI N° 41  3 
Quinta, 29/02/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

mento, em conformidade com o disposto no 
Art.9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE:   
Art. 2º - Designar também a servidora Dariane 
dos Santos Barrozo, ocupante de cargo 
público, mat. Nº 52.722  , CPF nº xxxxxx.697-
45  para exercer a função de GESTOR DO 
CONTRATO, decorrente do Processo nº 
123/2024, ainda na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar a servidora Priscila Marins 
de Almeida, ocupante de cargo público, mat. 
Nº 31.034 , CPF nº xxxxxx.447-00 , para exer-
cer a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 11 de janeiro de 2024, com ciência dos servi-
dores designados. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. Abílio Flávio 
da Silva Pereira - Secretário Municipal de Agri-
cultura - Mat: 44.726 
 
RESOLUÇÃO SEMAGRI Nº 08/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
Art.9º do Decreto Municipal nº 300/2023. RE-
SOLVE:   
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Ivan Maia, 
ocupante de cargo público, mat. Nº 51.009, 
CPF nº  xxxxxx.253-90, para exercer a função 
de FISCAL DO CONTRATO, decorrente do 
Processo nº 128/2024, relativo ao 
“Fornecimento de Agua – AGUAS DO RIO 1 
SPE S/A, na forma do art. 6º do Decreto Muni-
cipal nº 300/2023, e na ausência justificada 
desta, designar a servidora  Thalyta de Lima 
Knupp, ocupante de cargo público, mat. Nº 
53.003, CPF nº xxxxxx.947-28, para exercer a 
função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Luiz Car-
los Monteiro, ocupante de cargo público, mat. 
Nº 26.294, CPF nº xxxxxx.857-71,  para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 126/2024, ainda na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidora Priscila Marins de Almei-
da, ocupante de cargo público, mat. Nº 
31.034 , CPF nº xxxxxx.447-00 , para exercer 
a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 

Art. 4º - Cabe a unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução retroage seus efeitos 
a 11 de janeiro de 2024, com ciência dos servi-
dores designados. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. Abílio Flávio 
da Silva Pereira - Secretário Municipal de Agri-
cultura - Mat: 44.726 
 

 
 
Termo de Compromisso: 
 
TERMO DE COMPROMISSO- ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA – EIV  
 
TC 05/2023. PROCESSO FAZENDA 
n.2564/2023 - Pelo presente instrumento de 
TERMO DE COMPROMISSO – TC, de um 
lado o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o n. 28.741.080/0001-55, com sede a Praça 
Marechal Floriano Peixoto, n. 97, no Centro, 
município de Itaboraí, CEP: 24.800-00, neste 
ato representado pelo Sr. Jhonatan Ferrarez 
de Barros, matrícula nº 48.052, CPF nº 
XXXXXX.377-39, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo de Itaboraí, doravante 
denominado TOMADOR DE COMPROMISSO; 
de outro lado a empresa SMART HOUSE 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 17.819.786/0001/76, com sede na praça 
Doutor Carlos Versiani – Montes Claros/MG 
neste ato representada pelo senhor Caio Hen-
rique Casas Gomes, brasileiro, solteiro, enge-
nheiro, portador do Documento de Identidade 
n. XXXXX.299-4, inscrito no CPF sob o núme-
ro XXXXXX.008-03, referente aos impactos do 
CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL SMART HOU-
SE COSTA AZUL localizado na Rua Papa joão 
Paulo XXIII, s/n, Rio Várzea, Itaboraí/RJ, dora-
vante denominada COMPROMISSÁRIA fir-
mam o presente TERMO DE COMPROMISSO 
com a finalidade de aprovação dos empreendi-
mentos analisados no Estudo de Impacto de 
Vizinhança – EIV, nos autos do Processo Fa-
zenda n. 2564/2023, na forma da Lei Municipal 
n. 2.078/2018 e Lei Federal n. 10.257/2001, 
sob a forma e condições constantes nas cláu-
sulas descritas abaixo. 
Na consecução do empreendimento em tela, 
foi considerada a análise dos aspectos a se-
guir descritos, para fins de realização do pre-
sente Termo de Compromisso:  
I - aspectos do sistema viário: efeitos sobre a 
geração de tráfego e na demanda por trans-
porte público, identificando a respectiva locali-
zação e os acessos gerais; entradas, saídas, 
geração de viagens e distribuição no sistema 
viário; sistema viário e de transportes coletivos 
do entorno; demarcação de melhoramento 
público, em execução ou aprovados por lei, na 
vizinhança; compatibilização do sistema viário 
com o empreendimento; a extensão das vias 
públicas que circunscrevem o empreendimento 
considerado e a extensão das vias de acesso 
e de tráfego mais próximos, para avaliação de 

impactos sobre os sistemas viário e de trans-
portes públicos;  
II – aspectos da infraestrutura urbana: capaci-
dade de atendimento das redes de água, esgo-
to cloacal, esgoto pluvial, energia elétrica, 
telefonia e outros serviços públicos municipais, 
como serviços de saúde e vagas escolares, 
para a demanda prevista e o seu respectivo 
mapeamento;  
III – aspectos socioambientais: impermeabiliza-
ção excessiva do terreno; aumento de tempe-
ratura; efeitos sobre a ventilação e iluminação 
nos edifícios e terrenos circunvizinhos; poten-
cial de poluição sonora; geração de lixo e de-
mais formas de poluição; produção e volume 
de partículas em suspensão e de fumaça; 
destino final do material resultante do movi-
mento de terra; destino final do entulho da 
obra; existência de recobrimento vegetal de 
grande porte no terreno; produção e destino 
final do lixo gerado pelo empreendimento; 
desmatamentos necessários e formas de recu-
peração da área degradada;  
IV – aspectos paisagísticos: interferências na 
paisagem urbana e no patrimônio natural, 
paisagístico, histórico e cultural; a quadra do 
empreendimento, mais as vias públicas lindei-
ras, mais os imóveis lindeiros a estas vias 
públicas, para a avaliação de impactos sobre 
paisagem, sobre atividades humanas instala-
das, e sobre os recursos naturais;  
V – aspectos econômicos: impactos sobre o 
comércio, serviços e produção local, como 
também sobre os efeitos no valor dos imóveis 
das quadras circunvizinhas;  
VI – aspectos sociais: perda de empregos ou 
renda; sobrecarga de equipamentos públicos; 
alteração no adensamento populacional no 
lote, quadra ou rua; alterações possíveis no 
uso e ocupação do solo, decorrentes do em-
preendimento ou atividade; apropriação e frui-
ção do espaço construído e dos recursos natu-
rais e dos seres vivos que convivem com a 
população humana;  
VII – aspectos gerais: avaliação das atividades 
previstas; análise das áreas, dimensões e 
volumetria do empreendimento; 
Este Termo de Compromisso não exime os 
empreendedores do atendimento às demais 
licenças e autorizações federais, estaduais e 
municipais exigíveis por lei, bem como quais-
quer outras exigências legais não contempla-
das neste documento. 
DO OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – O 
presente Termo de Compromisso tem por 
objeto a execução de obras e serviços neces-
sários à minimização dos impactos decorren-
tes da implantação do empreendimento do 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SMART HOU-
SE COSTA AZUL localizado na Rua Papa 
João Paulo XXIII, s/n, Rio Várzea, Itaboraí/RJ, 
e as demais exigências apontadas pelo Poder 
Executivo Municipal, na forma deste Termo. 
DO COMPROMISSO: CLÁUSULA SEGUNDA 
– A COMPROMISSÁRIA deverá cumprir todas 
as medidas mitigadoras, compensatórias e 
potencializadoras propostas no EIV, inclusive 
as seguintes condições nos respectivos pra-
zos: Compromisso, decorrente da aprovação 
do EIV/RIV para os empreendimentos, são: 

ITEM IMPACTO CONDICIONANTE PRAZO 

1 Serviços de saúde 
Ampliação da Unidade de Saúde da Família Saddy Ribeiro Gomes (USF Ampliação 
1) 

Até a concessão final do 
habite-se 

2 
Serviços de Segurança 

Instalação de iluminação nas vias internas do empreendimento; Até a concessão final do 
habite-se 3 O limite da área do empreendimento será fechado pelo próprio muro do condomínio. 

4 Abastecimento de água Apresentação de DPA, 
Até a concessão final do 
habite-se 

5 Serviços de Esgoto Sistema próprio do empreendimento 
Até a concessão final do 
habite-se 

6 Energia Elétrica Declaração de fornecimento de energia emitida pela ENEL. 
Até a concessão final do 
habite-se 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A COMPROMIS-
SÁRIA deverá arcar integralmente com as 
despesas decorrentes das ações previstas na 
tabela do caput da Cláusula Segunda, ficando 
essas incorporadas ao patrimônio público, sem 
qualquer possibilidade de reversão ou indeni-
zação, nos prazos acordados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A COMPROMIS-
SÁRIA deverá aprovar todos os projetos de 
obras e serviços a serem executados na Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo e nas respectivas Secretarias Munici-
pais, autarquias e empresas públicas, em con-
sonância com os prazos previstos na legisla-
ção aplicável, e de acordo com o estabelecido 
no presente Termo de Compromisso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A COMPROMIS-
SÁRIA deverá informar oficialmente à Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
às Secretarias Municipais pertinentes e demais 
órgãos, do início da execução das obras das 
medidas mitigadoras, compensatórias e poten-
cializadoras constantes neste Termo, no míni-
mo com 30 (trinta) dias de antecedência ao 
início previsto, para acompanhamento, fiscali-
zação e recebimento definitivo. 
PARÁGRAFO QUARTO – As medidas mitiga-
doras, compensatórias e potencializadoras 
constantes neste Termo poderão, a critério do 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, ser substituídas 
por outras de mesma proporção, finalidade e 
valor, ou ainda, terem seus prazos prorroga-
dos, desde que devidamente justificado e apro-
vado pela Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente e Urbanismo do Município, ouvido o Con-
selho Municipal de Políticas Urbanas – ITA-
URBE, mediante assinatura de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo 
não inibe ou restringe as ações de controle, 
fiscalização, monitoramento por parte do MU-
NICÍPIO DE ITABORAÍ, não o impedindo de 
adotar todas e quaisquer medidas cabíveis, em 
decorrência de eventuais irregularidades con-
tratadas, nos termos da legislação aplicável, 
não sendo oponível ao texto de lei, as disposi-
ções ora acordadas entre as partes. 
CLÁUSULA QUARTA – A emissão de Alvará 
de Obras, Habite-se e Licença Ambiental dos 
empreendimentos pelo MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ está sujeita a apresentação de outros 
documentos pertinentes cabíveis à solicitação 
pelo empreendedor, conforme regulamentação 
própria municipal. 
DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. CLÁU-
SULA QUINTA – Entende-se por cumprida a 
obrigação acima descriminada quando da 
expedição da “Certidão de Quitação de Obriga-
ção”, declaração formal expedida pela Secreta-
ria Municipal responsável pela fiscalização da 
obrigação, ao fim dos trabalhos, firmando a 
aceitação da obra realizada.  
DO INADIMPLEMENTO. CLÁUSULA SEXTA – 
A COMPROMISSÁRIA fica cientes que o des-
cumprimento de quaisquer obrigações celebra-
das neste Termo de Compromisso sujeita à 

aplicação das sanções civis, penais e adminis-
trativas da legislação vigente.  
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente Termo de 
Compromisso dispõe de eficácia de título exe-
cutivo extrajudicial, na forma do artigo 784, XII 
do Novo Código de Processo Civil. 
DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO E DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CLÁUSU-
LA SÉTIMA – As PARTES declaram que têm 
conhecimento das leis anticorrupção brasilei-
ras, em especial o Decreto-lei n. 2848/40 
(Código Penal), artigos 312 a 327, a Lei Fede-
ral n. 9.613/98 (Lei sobre os crimes de Lava-
gem de Dinheiro), a Lei Federal n. 12.846/13 
(Lei Anticorrupção) e a Lei Federal n. 
8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrati-
va), obrigando-se a cumprir integralmente com 
seus dispositivos, mediante a abstenção de 
qualquer atividade que constitua ou possa 
constituir uma violação às Regras Anticorrup-
ção e improbidade administrativa. 
PARÁGRAFO ÚNICO – As PARTES obrigam-
se a conduzir suas práticas, durante a conse-
cução do presente Termo, de forma ética e em 
conformidade com os preceitos legais aplicá-
veis, reconhecendo que não devem dar, ofere-
cer, pagar, prometer pagar, ou autorizar, direta 
ou indiretamente, ou receber o pagamento de 
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a 
qualquer autoridade governamental, consulto-
res, representantes, parceiros ou quaisquer 
terceiros, com a finalidade de influenciar qual-
quer ato ou decisão, assegurar qualquer vanta-
gem indevida ou direcionar negócios a quais-
quer pessoas que violem as Regras Anticor-
rupção. 
DO FORO. CLÁUSULA OITAVA – Elegem as 
partes o Foro da Comarca de Itaboraí/RJ como 
o competente para dirimir questões relativas 
ao cumprimento deste Termo de Compromis-
so, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
E, por estarem justos e acordados, assinam as 
partes o presente TERMO DE COMPROMIS-
SO em 03 (três) vias de igual teor. Itaboraí, 02 
de outubro de 2023. Smart House Contruções 
Ltda - CNPJ: 17.819.786/0001-76 - Caio Henri-
que Casas Gomes - Compromissária; Municí-
pio De ItaborAÍ  - Jhonatan Ferrarez de Barros 
- Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo de Itaboraí - Matrícula: nº 48.052 - 
Tomador De Compromisso  
 

 
 
Termo de Autorização de Inexigibilidade de 
Licitação: 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO 
Processo nº 126/2024, TERMO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, Considerando o disposto no art. 74, 
inciso I e parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes, bem como 

respaldado na documentação constante do 
Processo nº 126/2024, comunico ao Senhor 
Secretário Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento e Pesca que foi lançada a licitação para 
contratação direta através de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada ao fornecimento 
de energia elétrica das unidades administrati-
vas da SEMAGRI e da sua sede em favor da 
empresa AMPLA - ENERGIA ELÉTRICA E 
SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ 
33.050.071/0001-58, pelo período indetermina-
do conforme disposto no art. 109, da Lei nº 
14.133/21, sendo o valor anual estimado da 
contratação de R$ 26.849,63 (Vinte e seis mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e três centavos) para o presente exercício. 
Assim, submeto o ato à elevada consideração 
de Vossa Senhoria para autorização, na forma 
do art. 72, inciso VIII do supramencionado 
diploma legal. Itaboraí, 29 de fevereiro de 
2024. Priscila Marins de Almeida - Gestora do 
Contrato - Matrícula 31.034. AUTORIZAÇÃO: 
Considerando as informações acima, e, espe-
cialmente, por estarem presentes nos autos os 
pressupostos autorizativos da legislação que 
rege a matéria, AUTORIZO A PRESENTE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
administrativo nº. 0126/2024, destinada ao 
fornecimento de energia elétrica das unidades 
administrativas da SEMAGRI e da sua sede, 
em favor da empresa: AMPLA - ENERGIA 
ELÉTRICA E SERVIÇOS S/A, inscrita no 
CNPJ: 33.050.071/0001-58, sendo o valor 
anual estimado da contratação de R$ 
26.849,63 (Vinte e seis mil oitocentos e qua-
renta e nove reais e sessenta e três centavos) 
para o presente exercício, como preceitua o 
art. 72, inciso VIII do mesmo diploma legal. 
DETERMINO que o presente ATO seja publi-
cado na imprensa oficial, conforme prevê o 
artigo 72, parágrafo único, da Lei nº. 
14.133/21. Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. 
Abílio Flávio da Silva Pereira - Secretário Muni-
cipal de Agricultura - Matrícula 44.726 
 
Processo nº 128/2024. TERMO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, Considerando o disposto no art. 74, 
inciso I e parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes, bem como 
respaldado na documentação constante do 
Processo nº 128/2024, comunico ao Senhor 
Secretário Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento e Pesca que foi lançada a licitação para 
contratação direta através de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada ao fornecimento 
de água das unidades administrativas da SE-
MAGRI em favor da empresa ÁGUAS DO RIO 
1SPE SA, inscrita no CNPJ 42.310.775/0001-
03, pelo período indeterminado conforme dis-
posto no art. 109, da Lei nº 14.133/21, sendo o 
valor anual estimado da contratação de R$ 
4.434,48 (quatro mil quatrocentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos) para o 
presente exercício. MAssim, submeto o ato à 

7 
Drenagem de Águas 

Pluviais 

O empreendimento deverá dispor de sistema de drenagem pluvial; 
Até a concessão final do 
habite-se 8 

Implantação de paisagismo, grama e piso intertravado para manter a infiltração do 
solo, aliviando as redes de drenagem existentes 

9 Recursos Hídricos 
Deverá ser entregue a Prefeitura de Itaboraí, o Registro de Imóveis comprovando a 
doação da FMP ao Município 

Até a concessão da licen-
ça de execução da obra 

10 Qualidade do Ar 
Haverá dispersão de água nas áreas de maior incidência de suspenção de material 
particulado (poeira) 

Na fase de Implantação e 
execução 

  
11 

Geração de Sons e 
Ruídos 

Realizar avaliação do ruído em áreas habitadas; 

Na fase de instalação 
12 Promover a instalação de dispositivos de controle de ruídos 

13 Realizar atividades que provocam ruídos durante o período permitido. 

14 Transporte Coletivo 
Viabilizar a ampliação dos serviços de transporte público na região levando em consi-
deração a demanda da instalação e habitação do empreendimento. 

Até a concessão final do 
habite-se 

15 Geração de Empregos 
A contratação de mão-de-obra na fase da execução do empreendimento deverá ter 
como prioridade a mão-de-obra local. 

Até a conclusão da obra 
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elevada consideração de Vossa Senhoria para 
autorização, na forma do art. 72, inciso VIII do 
supramencionado diploma legal. Itaboraí, 29 
de fevereiro de 2024. Priscila Marins de Almei-
da - Gestora do Contrato - Matrícula 31.034. 
AUTORIZAÇÃO. Considerando as informa-
ções acima, e, especialmente, por estarem 
presentes nos autos os pressupostos autoriza-
tivos da legislação que rege a matéria, AUTO-
RIZO A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, Processo administrativo nº. 
0128/2024, destinada ao fornecimento de água 
das unidades administrativas da SEMAGRI, 
em favor da empresa: ÁGUAS DO RIO 1SPE 
SA, inscrita no CNPJ: 42.310.775/0001-
03, sendo o valor anual estimado da contrata-
ção de R$ 4.434,48 (quatro mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos) 
para o presente exercício, como preceitua o 
art. 72, inciso VIII do mesmo diploma legal. 
DETERMINO que o presente ATO seja publi-
cado na imprensa oficial, conforme prevê o 
artigo 72, parágrafo único, da Lei nº. 
14.133/21. Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. 
Abílio Flávio da Silva Pereira - Secretário Muni-
cipal de Agricultura - Matrícula 44.726 
 
Processo nº 127/2024. TERMO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO. Considerando o disposto no art. 74, 
inciso I e parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes, bem como 
respaldado na documentação constante do 
Processo nº 127/2024, comunico ao Senhor 
Secretário Municipal de Agricultura, Abasteci-
mento e Pesca que foi lançada a licitação para 
contratação direta através de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada ao fornecimento 
de energia elétrica das unidades administrati-
vas da SEMAGRI em favor da empresa CERCI 
– COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RU-
RAL CACHOEIRAS-ITABORAÍ, inscrita no 
CNPJ 27.707.397/0001-02, pelo período inde-
terminado conforme disposto no art. 109, da 
Lei nº 14.133/21, sendo o valor anual estimado 
da contratação de R$ 3.986,14 (três mil nove-
centos e oitenta e seis reais e quatorze centa-
vos) para o presente exercício. Assim, subme-
to o ato à elevada consideração de Vossa 
Senhoria para autorização, na forma do art. 72, 
inciso VIII do supramencionado diploma legal. 
Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. Priscila Ma-
rins de Almeida - Gestora do Contrato - Matrí-
cula 31.034. AUTORIZAÇÃO. Considerando 
as informações acima, e, especialmente, por 
estarem presentes nos autos os pressupostos 
autorizativos da legislação que rege a matéria, 
AUTORIZO A PRESENTE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, Processo administrativo nº. 
0126/2024, destinada ao fornecimento de 
energia elétrica das unidades administrativas 
da SEMAGRI, em favor da empresa: CERCI – 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL 
CACHOEIRAS-ITABORAÍ, inscrita no CNPJ: 
27.707.397/0001-02, sendo o valor anual esti-
mado da contratação de R$ 3.986,14 (três mil 
novecentos e oitenta e seis reais e quatorze 
centavos) para o presente exercício, como 
preceitua o art. 72, inciso VIII do mesmo diplo-
ma legal. DETERMINO que o presente ATO 
seja publicado na imprensa oficial, conforme 
prevê o artigo 72, parágrafo único, da Lei nº. 
14.133/21. Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. 
Abílio Flávio da Silva Pereira - Secretário Muni-
cipal de Agricultura - Matrícula 44.726 
 

 
 
Ata: 
 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL (COMDES) - Aos vinte e sete do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 
às 14:30, foi iniciada a reunião do COMDES, 

com a fala do Presidente Marcelo Viviani Gon-
çalves, tendo sido realizada a leitura da última 
ata da última reunião, que foi oportunamente 
aprovada por unanimidade pelos membros do 
Conselho. O Presidente iniciou os trabalhos e 
agradeceu a presença de todos os membros 
presentes: Rodrigo Lima Pessôa, Reinaldo de 
Assunção Romão, Lívia de Castro e o próprio 
presidente, Marcelo Viviani. Ausência justifica-
da do Conselheiro Carlos Magno. O presidente 
trouxe aos membros do conselho informações 
a respeito das intimações que continuam a ser 
realizadas às empresas ocupantes do Condo-
mínio Industrial, objetivando a regularização da 
área e o desenvolvimento das atividades no 
local. Nesse sentido, foi demonstrado ao Con-
selho que a Notificação da empresa MMP 
2002 Comércio de Roupas LTDA restou infrutí-
fera, tanto por meio da tentativa de notificação 
presencial, quanto por meio de notificação por 
carta registrada via correios e, ainda, por meio 
do endereço eletrônico (e-mail) que consta da 
própria documentação da empresa. Vale sali-
entar, ainda em relação à referida empresa, 
que o local onde a mesma deveria estar insta-
lada encontra-se abandonado, muito embora 
tenha uma estrutura de obra no local. Dessa 
forma, inobstante seja dever de cada ocupante 
do Condomínio Industrial manter seus dados 
cadastrais e endereço atualizados junto ao 
Município de Itaboraí, o que em verdade não 
foi observado pela referida empresa, ainda 
assim este Conselho, por unanimidade, apro-
vou a medida de uma derradeira Notificação 
Extrajudicial, por meio do Diário Oficial do 
Município, de modo a dar transparência e pu-
blicidade, possibilitando à parte interessada o 
exercício da ampla defesa. Vale ressaltar, 
portanto, que já foram concedidas diversas 
oportunidades para que a empresa pudesse 
apresentar sua manifestação ou sua regulari-
dade junto ao Condomínio Industrial, tendo a 
mesma permanecido inerte, descumprindo o 
disposto na Lei Complementar nº 145 de 2011. 
Nesse sentido, os membros do Conselho sali-
entaram que a própria regra disposta na Lei 
Complementar nº 145 de 2011 prevê a retoma-
da da área de empresas que não cumpram os 
requisitos legais, sendo essa medida de reto-
mada independentemente de interpelação e, 
ainda assim, em respeito ao contraditório e 
ampla defesa, essa gestão da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e este 
próprio Conselho entenderam pela realização 
das notificações e, por derradeiro, da ora apro-
vada notificação via Diário Oficial do Município. 
Dando sequência aos trabalhos, os membros 
do Conselho passaram a deliberar a respeito 
só requerimento formulado pela empresa RA-
ROZ AGROINDUSTRIA DO SUL LTDA, que já 
tem contrato de cessão firmado com o Municí-
pio de Itaboraí em relação aos lotes 07-A, 8-A 
e 8-B da quadra E do Condomínio Industrial. 
No referido requerimento, devidamente proto-
colado às fls. 105 dos autos do processo 
7159/2023, a empresa em questão solicita a 
integração, às áreas já cedidas à mesma, do 
lote 7B da quadra E, argumentando, para tan-
to, que tal integração é vital para a logística e o 
desenvolvimento de suas atividades e que, por 
outro lado, sem a possibilidade de uso da refe-
rida área que pretende integrar, poderia gerar 
à empresa futuros problemas com a instalação 
de uma empresa no local, prejudicando o fluxo 
das atividades da empresa requerente RAROZ 
Agroindústria do Sul. Deliberando sobre o 
tema e tendo sido observado que o Município 
de Itaboraí firmou recentemente o contrato de 
Cessão de uso de área em favor da referida 
empresa que, portanto, cumpriu os requisitos 
para o desenvolvimento de suas atividades no 
Condomínio Industrial e, considerando ainda, 
que a pretendida área encontra-se desocupa-
da e que na referida área a empresa terá mei-
os de ampliar suas atividades e, com isso, 

gerar mais empregos e, via de consequência, 
mais recursos ao Município de Itaboraí, os 
membros do Conselho aprovaram por unanimi-
dade o requerimento formulado pela empresa 
RAROZ AGROINDÚSTRIA DO SUL LTDA, 
devendo o processo ser encaminhado ao che-
fe do executivo para assinatura do competente 
termo de aditamento, para inclusão da referida 
área de forma a integralizá-la às demais áreas 
já cedidas através do Instrumento contratual 
firmado oportunamente. Dando sequência aos 
trabalhos, foi colocado em pauta o requerimen-
to da empresa BIGSTONE, empresa essa que 
tem contrato de cessão de área junto ao Con-
domínio Industrial firmado com o Município de 
Itaboraí. A referida empresa alega que houve 
turbação de sua área por terceiros, o que invia-
bilizaria o desenvolvimento de suas atividades 
no local e, assim, a empresa requer a reconsi-
deração da notificação extrajudicial encami-
nhada pela Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico no sentido da retomada da 
área, pois a empresa sustenta que há o inte-
resse em manter desenvolver suas atividades 
no local. Os membros do Conselho, analisando 
a questão trazida pela empresa BIGSTONE, 
decidiram, por unanimidade, conceder prazo 
para que a requerente BIGSTONE, no prazo 
de cento e vinte dias, promova a ocupação das 
áreas cedidas à mesma, iniciando suas ativida-
des no local ou demonstrando evolução nesse 
sentido e, caso encontre algum óbice concreto 
para a devida ocupação, que seja comunicado 
formalmente à Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico que, valendo-se de 
suas prerrogativas legais e analisando criterio-
samente os fatos, possa fazer valer o cumpri-
mento do contrato de cessão firmado com a 
empresa BIGSTONE, inclusive por meio de 
força policial, se for a hipótese. Dando sequên-
cia aos trabalhos, o Conselho analisou a res-
posta da empresa AW ADMINISTRADORA à 
notificação a ela direcionada por este Conse-
lho e pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, cujo objeto (da notificação) 
era a demonstração, pela empresa, quanto a 
regularidade de sua ocupação, apresentando 
os documentos que a Lei Complementar 145 
de 2011 exige. Foi observado em diligência 
local que na área cedida à empresa AW ADMI-
NISTRADORA  DE BENS LTDA encontra-se 
ocupada pela empresa BR Serviços e Arma-
zens Gerais LTDA, e a mesma está desenvol-
vendo suas atividades no local. Dessa forma, 
seguindo o objetivo deste Conselho e da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social no sentido de promover a regula-
rização do Condomínio Industrial, os membros 
do Conselho, por unanimidade, aprovaram a 
medida de promover uma notificação extrajudi-
cial à empresa BR Serviços e Armazens Ge-
rais LTDA, para que a mesma comprove, no 
prazo máximo de sessenta dias, em qual con-
dição ocupa as áreas do Condomínio Industri-
al, apresentando a documentação pertinente 
nos moldes da Lei Complementar 145 de 
2011, principalmente no que diz respeito a 
contrato de cessão e demais documentos 
previstos no referido Diploma Legal. A reunião 
se deu por finalizada às 16:55, com o agrade-
cimento a todos os presentes. Marcelo Viviani 
Gonçalves; Rodrigo Lima Pessôa; Reinaldo de 
Assunção Romão; Lívia de Castro 
 

 
 
Edital de Exumação: 
 
EDITAL DE EXUMAÇÃO Nº 002/2024 – AVI-
SO DE VENCIMENTO 
Marcelo Delaroli, Prefeito do Município de 
Itaboraí/RJ, torna público que, de acordo com 
o art. 31 da Lei Municipal nº 1.832/2003, os 

EDITAIS 
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responsáveis e/ou parentes consanguíneos 
citados na relação dos falecidos, em anexo, 
exposta no mural do saguão da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, nº 97, Centro, Itaboraí, assim como 
nos demais órgãos municipais e também no 
site oficial do município, www.itaborai.rj.gov.br, 
bem como demais pessoas interessadas, de-

verão comparecer antes do vencimento da 
exumação (sendo este de três anos a contar 
da data do sepultamento) à administração dos 
cemitérios municipais de Itaboraí para o agen-
damento da exumação dos restos mortais de 
seus parentes. Uma vez que, após o venci-
mento, caso o familiar não tiver comparecido 
para agendar a exumação, a Administração 

autorizará que a sepultura seja aberta, e os 
ossos colocados no ossuário geral, conforme 
prevê os artigos 22, 25 e 31 da Lei Municipal 
nº 1.832/2003. 
MARCELO DELAROLI - Prefeito  
MARCOS ARAÚJO - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social - Matrícula 44.722 
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Julgamento: 
 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS – JUREFI - 
Acórdão nº 49 - Sessão do dia 27 de feverei-
ro de 2024. Processo: SF 9667/2022 apenso 
SF 2105/2022. Recorrente: CLEUZA OLIVEI-
RA FONSECA. Julgadora Relatora: ANA PAU-
LA SOARES SIMONELLI. ISENÇÃO IPTU. 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. 
PAGAMENTO DE 2 PARCELAS IPTU 2022. 
LITÍGIO ENCERRADO. INDEFERIMENTO. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: CLEUZA 
OLIVEIRA FONSECA. Acorda a Junta de Re-
cursos Fiscais, por unanimidade, PELO INDE-
FERIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, 
do pedido de isenção de IPTU (Programa Mi-
nha Casa Minha Vida), do exercício de 2022, 
referente ao imóvel cadastrado nesta prefeitura 
sob o nº 200812-001, com base nos arts. 79 
parágrafo único e 113 IV da LC 282/2022, bem 
como a falta de comprovação ao atendimento 
à alínea “a” do inciso II do art. 3º da LC 
174/2013. Junta de Recursos Fiscais do Muni-
cípio de Itaboraí . Itaboraí, 27 de fevereiro de 
2024. ANA PAULA SOARES SIMONELLI JUL-
GADORA RELATORA - DANIELE ALMEIDA 
DA SILVA JULGADORA / LEONARDO BONO-
TO BAPTISTA JULGADOR  

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS – JUREFI - 
Julgamento em 1ª Instância Administrativa. 
Acórdão nº 50 - Sessão do dia 27 de Feve-
reiro de 2024. PROCESSO:SF- 5608/2023. 
Apenso SF- 4053/2023. RECORRENTE:  INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E 
ASSISTÊNCIA A SAÚDE – IDEAS. RELATOR: 
Auditor fiscal – José Maria Cardoso Marinho – 
Mat. 0128. IMPUGANAÇÃO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO – AITI Nº 321E. OBRIGAÇÃO 
ASSESSÓRIA. FALTA DE ESCRITURAÇÃO 
DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS DO 
PRESTADOR. MULTA 500 UFITAS. INDEFE-
RIMENTO. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, em que é RECORREN-
TE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 
ENSINO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE – IDEAS 
E RECORRIDO: JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS – JUREFI. Acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, negar provimento a 
impugnação apresentada ao AUTO DE INFRA-
ÇÃO – AITI Nº 321E. Ausente da votação, por 
impedimento, a julgadora Ana Paula Soares 
Simonelli, substituída pela suplente DANIELE 
ALMEIDA DA SILVA. Junta de Recursos Fis-
cais do Município de Itaboraí, 28 de Fevereiro 
de 2024. José Maria Cardoso Marinho Julga-
dor Relator. Leonardo Bonoto Baptista Julga-
dor. Daniele de Almeida da Silva Julgadora. 
 

 
 

Termo de Tornar Sem Efeito: 
 
TERMO PARA TORNAR SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO - A Prefeitura Municipal de 
Itaboraí, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, no uso de suas atribuições, apli-
cando o princípio da autotutela administrativa 
torna-se sem efeito a publicação do dia 
26/02/2024 – Ato de Dispensa de Licitação 
referente ao processo administrativo 123/2024. 
Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. ABÍLIO FLÁ-
VIO DA SILVA PEREIRA - MAT 44.726 
 
TERMO PARA TORNAR SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO - A Prefeitura Municipal de 
Itaboraí, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, no uso de suas atribuições, apli-
cando o princípio da autotutela administrativa 
torna-se sem efeito a publicação do dia 
26/02/2024 – Ato de Dispensa de Licitação 
referente ao processo administrativo 124/2024. 
Itaboraí, 29 de fevereiro de 2024. ABÍLIO FLÁ-
VIO DA SILVA PEREIRA - MAT 44.726 
 

 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º142/24, publicada no Jornal DOE-ITA de 
25/01/2024, ed. n.º 19, Ano VI. 
Onde se lê: Nomear a partir de 2/1/2024 
Leia-se: Nomear a partir de 1/3/2024 

AVISOS 

 
 
Portaria: 
 
PT Nº 012/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009, Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação à Servidora Glauciene Mendes 
Henrique Costa, matrícula n° 5123, cargo de 
Merendeira, Nível III, Classe L, do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, tendo em 
vista o que consta do processo nº 16/2024, e 
de conformidade com o que estabelece o arti-
go 40, § 1º, III, “a” da CF/88 c/c Art. 1º § 5º da 
Lei 10.887/04, com proventos mensais de R$ 
1.610,46(Um mil, seiscentos e dez reais e 
quarenta e seis centavos), Itaboraí, 06 de feve-
reiro de 2023,Sandro dos Santos Ronquetti, 
Presidente do ITAPREVI.  
 
PT Nº  013/2024- O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação à Servidora Lucia Helena da 
Silva Duarte, matrícula n° 2698, cargo de Pro-
fessor Docente II, Nível D, Referência IX, do 
Quadro Permanente desta Municipalidade, 
tendo em vista o que consta do processo nº 

015/2024, e de conformidade com o que esta-
belece o artigo Art. 3º da EC 47/05, com pro-
ventos mensais de R$5.266,77(Cinco mil, 
duzentos e sessenta e seis reais e setenta e 
sete centavos), Itaboraí,06 de fevereiro de 
2024,Sandro dos Santos Ronquetti, Presidente 
do ITAPREVI. 
 
PT Nº 015/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009.Conceder pensão, a partir de 30 de 
janeiro de 2024 ao Sr Ronaldo Lima Ferreira, 
na qualidade de Cônjuge, na fração de 60%, 
pelo falecimento da ex-servidora Marilene do 
Nascimento Ferreira, matrícula nº 30496, do 
cargo de Professor Orientador Educacional, 
Nível D, Referência, consta no Processo 
057/2024 e de conformidade com o que esta-
belece o Art. 40, § 7º, da CF/88 c/c Art. 74, § 
1º, I da L.C. 292/2023, c/c Art. 1º § 5º da Lei 
10.88/04, com benefício mensal de R$ 
1.613,27(Mil, seiscentos e treze reais e vinte e 
sete centavos), Itaboraí,19 de fevereiro de 
2024,Sandro dos Santos Ronquetti, Presidente 
do ITAPREVI.  
 
PT Nº 016/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação ao Servidor Carlos Alexandre 
Guedes Chavão, matrícula n° 5218, cargo de 

Professor Docente I, Nível D, Referência IX, do 
Quadro Permanente desta Municipalidade, 
tendo em vista o que consta do processo nº 
014/2024, e de conformidade com o que esta-
belece o artigo Art. 3º da EC 47/05, com pro-
ventos mensais de R$ 4.203,76(Quatro mil, 
duzentos e três reais e setenta e seis centa-
vos), Itaboraí,16 de fevereiro de 2024, Sandro 
dos Santos Ronquetti, Presidente do ITAPRE-
VI.  
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
TERMO ADITIVO 005 DO CONTRATO N° 
052/2021 – CHAMADA PÚBLICA-ITAPREVI 
Nº 001/2021 - CONTRATANTE: Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Itaboraí-ITAPREVI. CONTRATA-
DA: REABILITA SERVIÇOS DE FISIOTERA-
PIA E REABILITAÇÃO LTDA ME. OBJETO: 
Extensão do objeto da contratação celebrada 
no bojo do Contrato supracitado, o serviço 
profissional na especialidade de CONSULTA 
DE CARDIOLOGIA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal 8.666/93, Lei Complementar 101/2000, 
Resolução Normativa da ANS 124/2006, bem 
como pelas disposições constantes no Edital e 
seus anexos da Chamada Pública 001/2021 do 
ITAPREVI. VALOR: Contrapartida realizada 
através de pagamento creditado em conta 
bancária informada por meio de documentos 
trazidos na vigência do procedimento de Cha-
mamento Público 001/2021. DATA DA ASSI-
NATURA: 20/02/2024.  

ITAPREVI 
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